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I EI N° 600/96
DATA: 28 DE OUIlJBRO DE 1996
S JMULA :. UTORIZA () J IEFE D ) P >1)~1
EXECUTIVO MUNICIPAL CRIAR o CON-
SELHO MUNICIPAL DE EMPREGOS E RE-
I AÇÃO 1FT -lA 1o

A am ra ~ unici ral de 'ruz Mac ado - Estado do Paraná, a rovou e eu Prefeito Municipa
anciono a seguinte Lei: em conformidade com o disposto na Resolução n° 80, de
,049, o C I se o De ibcra ivo do F nc o e rnparo ao 'raba a 01' - CO )EFAT e eu

s' to Ia co o Decrc o Estadual n" 426~(artigo ")0 , de 221111f<>4 c com o Regimento
crno do COI sclho Estad 1do Trabalho/ tigos29 a 34),

AR 1,- 10 - FIca instituído, no âmbito da Secretaria Municipal da Indústria e
Comércio, responsável pela politíca Municipal de Emprego e Relação do Trabalho, o
onsclho umct a e E ipre os e elaçõcs do . ra a ,de caráter permanen e

dcliberativo, com a finalidade de estabelecer diretrizes e prioridades para as políticas de
emprego c relação de trabalho, no Município de Cruz Machado.

ART ']0 - Ao Co selho Mi 'c' ai de : nego e e ação de Irabal o cab '
I -Aprova ão de seu regimento interno, observando o disposto na

I CSOIUÇ.lO n 80 de 9/04/95 do ( ODEFAT e o Re monto Interno do Conselho Estadual do
Tr balh rt 2 a

. - A promoção c o nccntivo a modernização s c1 ções de
tra alho

m - Promoção e ações cducativo-prevcntivas, visando a melhoria
das condições de saúde e segurança no trabal o.

IV - A análise das tendências do sistema produtivo, no âmbito do
M rucipio, e a roposiçao de medidas que rol unuzem os efeitos nega 1VOS d08 CIcios
eco ormcos e o desemprego estru ural sobre o mercado de trabalho,

V - A proposição de alternativas econômicas e sociais geradoras de
'da

VI - A promoção de ações voltadas a capacita ão de mão-de-obra e
Ieciclagcm pro Issional, em consonância com as exigências cada vez maíores, da
e pecificação da mão de obra

VII - O acompanhamento da apli ação dos recursos financeiror es inadc S

aos rogramas de emprego c elaçõcs de trabalho, no Município, em especial, os oriundos
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT

analise e o parecer sobre o enquadrameno de ,. etos
de geração de emprego c renda, capacitação p .ofissional c outros, ns s diretrizes c

( J
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- A ela oração de relatórios sobre a análise
procedida, encaminhando-os ao Conselho Estadual do Trabalho.

rXJI A indica ção de áreas e setores prioritários
para alocação de recursos no âmbi o dos programas de geração de emprego e renda

ART. 3° - O Conselho Municipal de Emprego e Relações do Trabalho
compoe-se de forma tripartite e paritária, por:

- 02 ois) cp esc itan es indica os pc o o er úblico;
Il - 02( dois e rescnta cs i dicados elas entidades de trabalhador s;
m - 02( dois) representantes indicados pelas entidades patronais;

Parágrafo 1°_ Os órgãos c dema s mstitui .ões a que
se refere este Art. indicarão um m mb o titular e um suplente, podendo p opo , a qualquer
tempo, a substituição dos respectivos representantes;

Parágrafo 2° - Os membros indicados formalmente
c as insti UIÇOCS e órgãos participantes do () rselho serão encam nhados, I elo Prefeito

Municipal , ao Presider te do Conselho Estadual do Trabalho, para nomeação, conforme
dispos o no A t. 29 do P egimcnto Interno do mesmo Conse ho.

Parágrafo 3° - O mandato de cada representante será
de O (três) ar o .permitida uma recondução.

Parágrafo 40 - As instituições, inclusive financeiras,
q c interagirem com o Conselho poderã ( parti cipar das reuniões, se convidadas • sendo-
es facultado manifestar-se sobre assuntos abordados, sem, entretanto, ter direito a voto

Parágrafo 5° - Pela atividade excrcida no Conselho,
o' s eus no' titula 'es l S1: ente ao ecc ão qualquer . o de pagamento.
emuncração ,vantagens ou benefícios.

AI 1. 4° - A r sidência do o iselho Munici a1 do Emprego e 1ela .ões de
Trabalho será exercida e n sistema de rodízio, e e as bancadas representativas do poder

b '"', os traba adores e dos emp ega ores, te Ido o f anda o do Prcsi er e. ção
de 12( doze jmeses e vedada a econduçao para o periodo consecutivo

ART. S( - O Conselho Municipal de Emprego e Relações de Trabalho
contara co 1 um ecretano e ecutivo . a ser indicado e nomeado pelo Presidente do
Conselho,AD REFERENDUM, dos demais membros.
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I - A indicação e/ou o apoio a medula de preservação do meio ambiente, no
eontexto de um desenvolvimento industrial auto sustentável que assegure, acima de tudo, a
qualidade de VI população,

- A o si .ão de alt . as juridi cas e sociais, visa do a modernização
das relações entre capital e trabalho, no tocante a legislação trabalhista, as condições de
sau e e segurança no trabal o. exp oração do raba o infantil , juvenil e o uras ituaçõcs
próprias do Município.

XI - A articu ação com instituiçõ s c organizações envolvidas nos
rogramas de geração de emprego e renda de trabalho, visando a integração das ações

XII - A promoção e o intercâmbio de informa -õcs com outros
Conselhos ou Comissõ '8 unicipais, obietivando a integração e a ob enção de dados
orientados para as suas ações,

XIII - O es a elecimento de di etrizes e prioridades específica no
Município, em sintoma com as definidas pelo Conselho Estadual ou I egional do
rabalho.

XIV - A ela ação do Ph o de Trabalho, no tocante as po íticas
de Fmprego c Relações de Trabalho, no Município, submetendo-o a homologação do
onse ho ssta ua do Frabalho,

A proposição a Secretaria de Estado do' mprcgo e
de medi par o aperfeiçoamento dos sis crnas de in cone iaçõe

mão-c -o r o ação profissional, de ge ção (C emprego c renda, da saúde e
seg r ça no trabalho e outras medidas que se fizerem necessárias.

L TVI - A criação de 'U os temáticos, c orá os ou
crmanentes de acordo com as necessidades específicas, com o objetivo de promover
studos ou ativida es qu . subsidiem as deliberoçoes do.onselho,

XVU - O subsídio. quando solicitado, as deliberações dos
Conselhos Estad ou egional do Trabalho.

XVIII - O encaminhamento, após aval'ação, as di c sas
institui õc financeiras, de projetos para obtenção de apoio crcditício.

XIX ) recebimento e a análise,sobre os aspectos
quantitativos e qualitativos, dos relatórios de acompanhamento dos projetos com recursos do
fA "

a iculação com entidades de formação
profissional em geral, usivc escolas técnicas, sindicato de pe uena c mícro-cmpi e. as e
demais en dades re enta rvas de empregados e empregadores,na busca de arceria na
qualificação e assistência técnica aos beneficiários de financiamentos com recursos do FAT
e n d emais açoes qt c fizcren necessárias , em sintonia com as orientações dos Conselhos
egional e .stadual do Tra alho.
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ART. 6° - A Secretária Munici a1 da Indústria e do Comércio prestará o
necessário apoio técnico e administrativo as atividades do Conselho unicipal de Emprego e
elações de Irabalh .

'I', 7° - A organização e o funcionamento deste Conselho serão
disciplinados em Regimento Interno a ser aprovado por maioria absoluta de seus membros
e envos r o p a70 de 90(noventa) dias a contar da data de sua instalação, e submetido a
homologação do Conselho Estad ial do Trabalho.

Parágrafo Ún1c.o - >oderá ser prevista, no P c cimento Interno a
c '. ção de grupos temátícos , tempo 'ários ou permanentes, de acordo com as necessidades
especificas, com o objetivo de subsi . t 3..<.; de ibcrações do Conselho , sendo que, em
ne uma ipó esc, o número de com o en es desses grupos se á supcrio ao de
reprcsent 11t s no Conselho.

T. 8° - ssta Lei entrara em vigor, na data da sua ublicação, revogadas as
disposições em contr s;rio.

)re citura unicipal de Cruz achadolPr., e n 28 de outubro de


